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Do: Adjunto da Fiscalização Administrativa

Ao: Sr Fiscal Adm inistrativo

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de outorga de poço tubular existente no

ámbito do Comando Militar da Amazônia, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência.

1. Nos termos contidos no Art. 13 das lG 12-02, solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas do

2. Previsão Orçamentárie:

O recurso destinado a atender as despesas com a aquisição do material em tela consta da Nota de Crédito

3. Justificativa da necessidede do objeto:

O serviço é necessário para a regularização ambiental do poço tubular profundo localizado nas dependências do

Comando Militar da Amazônia, atendendo às exigências do órgão ambiental competente (IPAAM) e assegurando a

conformidade legal quanto ao uso de recursos hídricos subterrâneos. A execução da outorga é indispensável para

evitãr autuações, sanções administrativas e garantir a continuidade do êbastecimento hídrico regulari2ado.

#

a

Itêm CATMAT DESCRTçÃO DO rrEM Unid qtde Vlr Unit Vlr Total

1 22225

Sêrviço de outorga e/ou renovação de outorga de

recursos hídricos de 02 poços tubulares, incluindo

testes de bombeamento, análise de água, relatórios e

acompanhamento do processo junto ao IPAAM.

Und 1 11.000,00 11.000,00

TOTAL. Rs 11.000,00



4. Resultados Pretendidos:

Assegurar a regularização legal e ambiental do poço tubular profundo existente nas dependências do Comando Militar
da Amazônia, mediante obtenção da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos junto ao órgão ambiental

competente (IPAAM), garantindo e conformidâde normetiva, a segurânça jurídica e a continuidade do uso sustentável

da água subterrânea para as atividades do Comando.

b,/.ç,/Á Ç2, d. /,//-t
-/óse oncóeenro LopEsOE ANDRADE - 2c ren

Adj Fisc Adm Cmdo CMA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA:

1) Aprovo o pedido de aquisição do material em tela.

2) Ratifico as justificativas da necessidade do objeto.
3) Há crédito para atender tal despesa.

CLEM MA DA SILVA - TC

Fiscêl Administrativo do CMA

Manaus, AM, 04 de novembro de 2025.

LUCÍDIO

Ordenador de Despesas do Cmdo CMA
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